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Requerimento de Informação nº___/2023

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PP,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais,  REQUER  INFORMAÇÃO,  conforme  disposto  no

artigo  139,  §3º,  inciso  X  do  Regimento  Interno  deste

Poder  Legislativo,  ao Exmo. Senhor Ruy Guedes Barbosa

Júnior,  Secretário Municipal  de  Segurança  e  Trânsito

referente ao fundo municipal de trânsito.

Alguns agentes municipais de trânsito nos procuraram

para saber informações sobre a receita arrecadada nos 

últimos quatro anos (2019 a 2022) pelo município com a 

cobrança das multas de trânsito, bem como o fundo 

municipal de trânsito.

Dessa forma, gostaríamos que nos fosse encaminhado 

as seguintes respostas quanto aos questionamentos abaixo:

1) Como funciona esse fundo?

2) Pra que serve?

3) Quem paga? 

4) O quanto existe arrecadado?
“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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5) O que já foi realizado com esse dinheiro?

6) Qual é o planejamento futuro para essa verba?

7) O quanto o fundo arrecada por ano?

8) Quanto tem depositado?

Pedimos à referente Secretaria que nos dê as 

informações para que possamos repassar aos servidores, 

que estão precisando que esse valor arrecado seja 

investido em melhores estruturas de trabalho pra eles, de

acordo com a Resolução CONTRAN Nº 875 DE 13/09/2021, Art.

10.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 06 de Fevereiro de 2023.

Diogo Pereira Lube
Vereador – PP
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de fevereiro de 2023.

OF/CM/Nº 001/2023

Ilmª. Sra.
LILIAN SIQUEIRA DA COSTA SCHMIDT
Secretária Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhora Secretária,

Encaminhamos  a  Vossa.  Sª.  para  as  providências  cabíveis,  os
Requerimentos de Informação Nºs. 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09,
10,11, 12, 13, 14, 15 e 16/2023, de iniciativa dos Edis Diogo Pereira
Lube,  Sebastião  Ary  Corrêa,  Paulo  Sérgio  de  Almeida,  José  Carlos
Cardoso Junior, Adriano Pereira Verediano e Paulo Grola, desta Casa,
aprovado no Plenário deste Legislativo Municipal, na Sessão Ordinária
do dia 14 de fevereiro de 2023.

Solicitamos  as  providências  cabíveis  de  Vossa  Sª.  para  o
cumprimento da legislação em vigor.

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Processo: 8314/2023 - RICMCI 12/2023 

Fase Atual: PROTOCOLO AUTOMÁTICO 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV

 
 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 15 de fevereiro de 2023.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 8314/2023 - RICMCI 12/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMSEG - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto ao Requerimento de Informação  nº
005/23 . 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 16 de fevereiro de 2023.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 8314/2023 - RICMCI 12/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMSEG - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Após levantamento segue dados solicitados: 
1) Como funciona o Fundo? 
O Fundo Municipal de Trânsito é regulamentado pela Lei Municipal nº 6.261, de 22 de julho
de 2009 e respeitando ainda a Resolução CONTRAN nº 875, de 13 de setembro de 2021. 
2) Para que serve o Fundo Municipal de Trânsito? 
A  Lei  nº  6.261,  de  22  de  julho  de  2009,  que  dispõe  sobre  a  criação  do  CONSELHO
MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM e dá outras providências, em
seu  artigo  7°  cria  o  Fundo  Municipal  de  Trânsito,  com  a  finalidade  de  administrar 
os procedimentos de cobrança das multas de trânsito.  
  
3) Quem paga ao Fundo Municipal de Trânsito? 
De acordo com o artigo 9º da Lei nº 6.261, de 22 de julho de 2009, constituem receitas do
Fundo Municipal de Trânsito, todos os recursos originários de aplicação de multas de trânsito
percebidas pelo Município, provenientes de: 
I - repasse da União; 
II - repasse do Estado;  
III - arrecadação pelo próprio Município. 
4) O quanto existe arrecadado no Fundo Municipal de Trânsito? 
Apresentamos  os  dados  repassados  pela  SEMFA  –  Secretaria  Municipal  de  Fazenda,
referentes às receitas arrecadadas do período de 2019 a 2022: 
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5) Qual o saldo existente no Fundo Municipal de Trânsito?  
O saldo existente em 31/12/2022, conforme informação prestada pela SEMFA – Secretaria
Municipal de Fazenda é de R $2.122.217,63 (dois milhões, cento e vinte e dois mil, duzentos
e dezessete reais e sessenta e três centavos). 
6) Discriminar o que se arrecada por ano no Fundo Municipal de Trânsito? 
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7) O que foi realizado com o dinheiro do Valores ano 2019, no período de 2019 a 2022? 
Os pagamentos realizados no período de 2019 a 2022 totalizam R $2.224.005,95 (dois
milhões, duzentos e vinte quatro mil, cinco reais e noventa e cinco centavos), informação
advinda da SEMFA – Secretaria Municipal de Fazenda. 
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8) Qual é o planejamento futuro para essa verba? 
O planejamento será realizado pela Secretaria de Segurança e Trânsito e a gestão será
procedida pela autoridade de trânsito em conjunto com o Conselho Municipal de Trânsito. 
  
  
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 1 de março de 2023.
 
 

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SEGURANCA E TRANSITO - Mat. 70379104 

 
 
 

 
 

Tramitado por, RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR, Mat. 70379104
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Processo: 8314/2023 - RICMCI 12/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 

RESPOSTA N° 295/2023 
  
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
  
Senhor Presidente, 
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta ao Requerimento de
Informação nº  005/23,  de  iniciativa  do  Vereador  Diogo  Pereira  Lube,  para
conhecimento e providências. 
Atenciosamente, 

  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 2 de março de 2023.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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